
 

 

 

 

 

 

SENHORES MORADORES 
 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO  

FEZES NA GARAGEM 
 

Temos no nosso regulamento no artigo XXIV, parágrafo único:  

“Qualquer sujeira feita pelos animais deverá ser limpa pelo condômino 

responsável” 

Esta semana tivemos um fato desagradável, onde fezes de animal foram 

encontradas na garagem em um ponto onde não se tem filmagem pelas 

câmeras de segurança. 

Ainda temos placas indicativas alertando para a responsabilidade do 

cuidado dos animais de estimação. 

 

 

 

 

 

 

Contamos com a colaboração de todos, para o cumprimento do regulamento 

do condomínio, pois, sua inobservância obrigará o condomínio a adotar as 

medidas cabíveis, inclusive multas. 

 

    atenciosamente. 

 

       P/CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTOFINO 
       Carlos Barreto – Síndico. 
        16/06/2023 

A T E N Ç Ã O 


